
Diário da República, 1.a série — N.o 43 — 1 de Março de 2007 1425

Aviso n.o 44/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Polónia depositado, junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 2 de Junho de 2005, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre o Controlo da Aquisição e Detenção de Armas
de Fogo por Particulares, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 28 de Junho de 1978, com as seguintes
declarações e reservas:

Declarações

«The Republic of Poland makes the following inter-
pretative declaration:

‘In respect of the European Convention on the
Control of the Acquisition and Possession of Firearms
by Individuals, it should be specified that it is not
necessary to give notice of transactions in which offi-
cial bodies directly acquire firearms from foreign firms
or in which firearms are acquired by firms within the
framework of cooperation agreements between States
or official bodies, on condition that the authorities
of the country of destination provide a certificate to
the effect that they have been informed of the acqui-
sition in question.

The Republic of Poland declares that the Conven-
tion will apply only to persons who have habitual res-
idence within the meaning of Rule no. 9 of the Annex
to Resolution (72) 1 of the Committee of Ministers
of the Council of Europe, on condition that the Con-
tracting Party to the Convention, in the territory of
which a given person resides, acknowledges such a
residence as habitual.

The Republic of Poland declares that the Conven-
tion will apply to firearms of low power and to any
object which has been permanently rendered for use
provided such an object is indeed firearm or part of
it.’

In accordance with article 9, paragraph 3, of the
Convention, the Republic of Poland hereby designates
as the authority to which the notifications referred
to in this article should be addressed:

The Chief Commanding Officer of Police, 148/150
Pulawska Street, 02-624 Warsaw;

Telephones: (004822)6014879; (004822) 6013145;
(004822) 8452190;

Fax: (004822) 6012921;
E-mail: rzecznik@kgp.gov.pl»

Reservas

In accordance with the provisions of article 15,
paragraph 1, of the Convention the Republic of
Poland declares that it reserves the right:

Not to apply chapter II of the Convention in respect
of the objects comprised in sub-paragraphs j) to n)
inclusive of paragraph 1 of appendix I to the Con-
vention;

Not to apply chapter II of the Convention in respect
of the objects comprised in paragraphs 2 and 4 of
appendix I to the Convention provided that they con-
stitute parts of one of the objects listed in sub-para-

graphs j) to n) inclusive of paragraph 1 of appendix I
to the Convention or are designated to be fitted to
such objects;

Not to apply chapter III of the Convention.»

Tradução das declarações

A República da Polónia formula a seguinte declaração
interpretativa:

Relativamente à Convenção Europeia sobre o Con-
trolo da Aquisição e Detenção de Armas de Fogo
por Particulares, deverá ser especificado que não é
necessário declarar as transacções em que os órgãos
oficiais adquiram armas directamente a empresas
estrangeiras ou as transacções que envolvam a aqui-
sição de armas por empresas no âmbito de acordos
de cooperação entre Estados ou órgãos oficiais, sob
condição que as autoridades do país de destino emi-
tam um documento certificando que foram informa-
das da aquisição em causa.

A República da Polónia declara que a Convenção
será aplicável apenas às pessoas que tenham residên-
cia habitual no sentido que lhe é dado pelo artigo 9.o
do anexo à Resolução (72) 1 do Comité dos Ministros
do Conselho da Europa, desde que a Parte Contra-
tante na Convenção em cujo território uma deter-
minada pessoa viva reconheça tal residência como
habitual.

A República da Polónia declara que a Convenção
é aplicável às armas de fogo de pequeno calibre e
a qualquer objecto que tenha sido definitivamente
entregue para uso desde que tal objecto seja, de facto,
uma arma de fogo ou dela faça parte.

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 9.o da Con-
venção, a República da Polónia indica como autoridade
à qual deverão ser dirigidas as notificações referidas
nesse artigo:

O Comandante Chefe da Polícia, 148/150 Rua
Pulawska, 02-624 Varsóvia;

Telefones: (004822) 6014879; (004822) 6013145;
(004822) 8452190;

Fax: (004822) 6012921;
E-mail: rzecznick@kgp.gov.pl

Tradução das reservas

Em conformidade com o disposto no n.o 1 do
artigo 15.o da Convenção, a República da Polónia
declara que se reserva a faculdade de:

Não aplicar as disposições do capítulo II da Convenção
relativamente aos objectos referidos nas alíneas j) a n),
inclusive do n.o 1 do anexo à Convenção;

Não aplicar as disposições do capítulo II da Convenção
relativamente aos objectos referidos nos n.os 2 e 4 do
anexo I à Convenção, na medida em que façam parte
de um dos objectos referidos nas alíneas j) a n) inclusive
do n.o 1 do anexo I à Convenção ou se destinem a ser
adaptados a tais objectos;

Não aplicar as disposições constantes no capítulo III
da Convenção.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada para rati-
ficação pelo Decreto n.o 56/84, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 226, de 28 de Setembro de
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1984, tendo depositado em 2 de Outubro de 1987 o
seu instrumento de ratificação da Convenção, conforme
o aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 258, de 8 de Novembro de 1986.

Esta Convenção entrou em vigor para a República
da Polónia em 1 de Outubro de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 45/2007

Por ordem superior se torna público ter a Bósnia-
-Herzegovina depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Abril de 2005, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Europeia Rela-
tiva à Indemnização de Vítimas de Infracções Violentas,
aberta à assinatura em Estrasburgo em 24 de Novembro
de 1983, tendo formulado uma declaração:

«In accordance with article 12 of the Convention,
the Government of Bosnia and Herzegovina informs
that the central authority is the Ministry of Justice
of Bosnia and Herzegovina.»

Tradução da declaração

Em conformidade com o artigo 12.o da Convenção,
o Governo da Bósnia-Herzegovina informa que a auto-
ridade central é o Ministério da Justiça da Bósnia-
-Herzegovina.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 16/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 55, de 6 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 4/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 55,
de 6 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, con-
forme o Aviso n.o 107/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

A Convenção entrou em vigor para a Bósnia-Her-
zegovina em 1 de Agosto de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 220/2007
de 1 de Março

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, recti-
ficado pela Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de
25 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 23/2006, de 7 de Abril,
estabeleceu os princípios orientadores da organização
e gestão do currículo, bem como da avaliação e cer-
tificação das aprendizagens do nível secundário de edu-
cação, definindo a diversidade da oferta formativa do
referido nível de educação, na qual se incluem os cursos
profissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

O supramencionado decreto-lei determina, no n.o 5
do artigo 5.o, que os cursos de nível secundário e os
respectivos planos de estudos são criados e aprovados
por portaria do Ministro da Educação.

Neste sentido, a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de
Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 797/2006, de 10 de Agosto, rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 66/2006, de 3 de Outubro,
veio regular a criação, organização e gestão do currículo,
bem como a avaliação e certificação das aprendizagens
dos cursos profissionais de nível secundário.

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das matrizes curriculares estabelecidas pelos cita-
dos diplomas.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de 25 de Maio,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.o 23/2006, de 7 de Abril, e ao
abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria
n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.o 797/2006, de 10 de Agosto,
rectificada pela Declaração de Rectificação n.o 66/2006,
de 3 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, o seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Instrumentista
de Cordas e de Tecla, visando as saídas profissionais
de instrumentista de cordas e de instrumentista de tecla.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de artes do espectáculo e inte-
gra-se na área de educação e formação de Artes do
Espectáculo (212), de acordo com a classificação apro-
vada pela Portaria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante, e que resulta da reestruturação dos cursos
profissionais aprovados pelos diplomas a que se refere
o n.o 5.o da presente portaria.

4.o Aos alunos que concluírem com aproveitamento
o curso profissional criado pela presente portaria será
atribuído um diploma de conclusão do nível secundário
de educação e um certificado de qualificação profis-
sional de nível 3, de acordo com o previsto no n.o 1
e na alínea c) do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela Declaração
de Rectificação n.o 44/2004, de 25 de Maio, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 24/2006,
de 6 de Fevereiro, rectificado pela Declaração de Rec-
tificação n.o 23/2006, de 7 de Abril, e no n.o 1 do
artigo 33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio,
com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 797/2006, de 10 de Agosto, rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 66/2006, de 3 de Outubro.

5.o Com a publicação da presente portaria são extintos
os cursos profissionais de Instrumentista de Cordas, cria-
dos pelas Portarias n.os 714/90, de 21 de Agosto, e
1112/95, de 12 de Setembro, de Instrumento, criados
pelas Portarias n.o 217/92, de 20 de Março, n.o 329/92,
de 9 de Abril, n.o 531/95, de 2 de Junho, e 1112/95,


